
 

 

34 ª Reunião Ordinária do Conselho Regional de Turismo História & 
Aventuras – CRETHA 

 

Em 21 de novembro de 2023, às 14h30min, no Senac Sorocaba, à Rua Coronel 

Nogueira Padilha, nº 2.392, Vila Hortência – Sorocaba -SP, deu-se início à 34ª Reunião do 

Conselho Regional de Turismo História & Aventuras – CRETHA, com a presença dos 

seguintes membros: Ana Amélia Soares Leite, Caroline Sanchez Villega, Marcelo Pereira 

do Nascimento, Daniele Lopes Dias Leite, Ana Maria Rodrigues, Valter Nicolau e Denys 

Amaral.  

1ª pauta: Leitura e aprovação da ata da última reunião.  A Sra. Daniele, presidente, 

iniciou a reunião perguntando sobre a aprovação da 33ª ata da reunião anterior, a qual foi 

aprovada por unanimidade, dispensando-se a leitura.  

2ª pauta: Revisão do Estatuto. Seguindo com a pauta do dia, a Sra. Daniele fez a 

leitura do Estatuto do Conselho Regional de Turismo, para que os membros deliberassem 

sobre as alterações que achassem pertinentes. Assim, as seguintes alterações foram feitas:  

 No 2º artigo, do Capítulo 1, ficou definido que a sede do CRETHA passou a ser na 

Casa do Turista de Sorocaba, à Rua Ana Monteiro de Carvalho, 50 – Santa Rosália, 

CEP.: 18090-230;  

 No 4º artigo, do Capítulo 1, foi informado que entrou para o Conselho o município de 

Salto de Pirapora e foi retirado o município de Capela do Alto, conforme composição 

já aprovada anteriormente. Também foi incluído a participação no CRETHA dos 

Conselhos Municipais de Turismo dos Municípios participantes, a Floresta Nacional 

de Ipanema e quaisquer outros que solicitem a inclusão nos termos do artigo 8º do 

Capítulo III;  



 

 

 No 2º parágrafo do 8º artigo, Capítulo III, foi alterado o texto dos representantes que 

se mostrarem ausentes nas reuniões. Assim, caso haja duas faltas consecutivas, 

sem justificativa, esses membros serão notificados por meio de documento oficial. 

Se, mesmo após a notificação, houver a terceira falta consecutiva, será solicitada a 

substituição desses membros;  

 No artigo 13, do Capítulo 5, estava explicitado que as reuniões do Conselho 

ocorreriam trimestralmente. Com as alterações do Estatuto, as reuniões passaram a 

ser mensais; 

 Foram adicionados três novos artigos, quais sejam os artigos 16, 17 e 18, todos do 

Capítulo VI, onde foram assinaladas as competências do Vice-Presidente, Secretário 

Executivo e Secretário Adjunto;  

 No artigo 27, do Capítulo VIII, ficou informado que as alterações do Estatuto foram 

aprovadas nesta Assembleia Geral, realizada no dia de hoje, 21 de novembro de 

2023. 

Os membros presentes aprovaram as alterações no Estatuto com unanimidade, 

assinando-o logo em seguida.  

3ª pauta: Regimento Interno – Discussão e aprovação. Após a aprovação do 

Estatuto, a Sra. Daniele fez a leitura da proposta do Regimento Interno do CRETHA. Depois 

da deliberação dos membros, ele foi aprovado com as seguintes alterações:  

 No artigo 1º, da Seção 1, as reuniões ordinárias serão mensalmente, 

correspondendo com o que foi decidido para o Estatuto. No parágrafo 1º do mesmo 

artigo, ficou definido que, caso não tenha quórum mínimo para início da sessão, a 

reunião se iniciará após 15 (quinze) minutos após o horário inicialmente agendado; 



 

 

 No artigo 3º, da Seção 2, foi decidido que será substituído o (a) representante da 

entidade que não comparecer, sem justificativa, a 3 (três) reuniões consecutivas 

durante um ano, onde, para haver a substituição, a entidade deverá ser previamente 

notificada a tempo de apresentar sua justificativa por escrito e protocolada junto a 

Secretaria Executiva;  

 O artigo 4º, da Seção 3, discorreu sobre grupos de trabalho, os quais terão no 

mínimo 3 (três) participantes, eleitos pela maioria simples dos presentes à reunião 

em que for deliberada a sua constituição;  

 O 2º parágrafo, da Seção 3, foi apagado, pois conflitava com o Estatuto na temática 

de tempo de mandato do conselheiro; 

 No artigo 7º, da Seção 4, foi definido que o período de recesso das atividades do 

CRETHA ocorrerá nos meses de dezembro e janeiro; 

 No artigo 9º, da Seção 4, foi informado que o Regimento foi aprovado nesta 

Assembleia Geral, realizada na data de hoje, 21 de novembro de 2023.  

Os membros presentes aprovaram e assinaram o novo Regimento Interno do CRETHA.  

4ª pauta: Planejamento 2024. O Sr. Denys Amaral discorreu sobre o planejamento 

de 2024, que tem as seguintes atribuições: Empenho dos empresários e os demais 

membros da Rota Real Tropeira para divulgação e venda da rota, como forma de trazer 

maior visibilidade a ela; promoção de encontros temáticos para divulgar a região “História 

e Aventuras”; realização de pesquisas de demanda, para verificar quais os tipos de turistas 

que frequentam e região; elaborar encontros para cada tema; consolidar o calendário de 

eventos regionais e, por fim, realização de um grande evento de turismo em setembro de 

2024, referente à semana do turismo.  



 

 

5ª pauta: Informes Gerais. O Sr. Valter informou que, no dia 03/12 (domingo), 

ocorrerá um evento esportivo e sugeriu a participação do Conselho no referido evento. A 

representante de Salto de Pirapora se propôs a ver a possibilidade de ir, fornecendo 

estrutura. Já Sra. Daniele informou aos membros que ocorrerá uma feira de turismo, a Expo 

Fórum Visite, no dia 05/12, em São Paulo, para a divulgação do CRETHA, convidando 

todos os membros a participarem.  

Nada mais a tratar no momento, definiu-se que o próximo encontro será marcado 

em momento oportuno, em local a ser definido. Assim, encerrou-se, às 16h15, a 34ª reunião 

do CRETHA. 

 

 

Daniele Lopes Dias Leite 

Presidente 


